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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

D E C R E T O N.º 2 6 9 6 9, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Fabiane Cristina Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional nº 103, de 

12 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora FABIANE CRISTINA SANTOS, matrícula nº 
10.348, ocupante do cargo de Agente Administrativo/Administrativo Contábil Fin, lotada no 
Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir 
de 09 de setembro de 2020, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que 
dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os 
§§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 008408/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 6 9 7 2, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Elisangela Batista de Oliveira 
Pedroso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora ELISANGELA BATISTA DE OLIVEIRA PE-
DROSO, matrícula nº 10.653, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
PSF – Jardim Alegre - ACS, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28 de setembro de 
2020, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, 
Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos de 
Processo Administrativo N.º 009473/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 6 9 7 3, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Juliana Kluczkovski.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional nº 103, de 

12 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora JULIANA KLUCZKOVSKI, matrícula nº 10.416, 
ocupante do cargo de Técnico Municipal Nível Médio/Enfermagem, lotada PSF – CAIC, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de outubro de 2020, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 
131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 
009221/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 6 9 7 4, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Luciana Martins Cionek de Mello.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,

Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora LUCIANA MARTINS CIONEK DE MELLO, 
matrícula nº 10.704, ocupante do cargo de Professor, lotada na Escola Municipal Professor 
Paulo Freire, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de setembro de 2020, para 
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, 
Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 008853/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 6 9 7 0, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Michele Aparecida do Prado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,

Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MICHELE APARECIDA DO PRADO, matrícula 
nº 9985, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde/UBS - Centro, lotada na PSF 
– Centro - ACS, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 16 de setembro de 2020, para 
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, 
Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 009472/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 6 9 7 1, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Solange Antunes dos Santos Rio 
Branco.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora SOLANGE ANTUNES DOS SANTOS RIO 
BRANCO, matrícula nº 9008, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada no 
CMEI – Mãe Martha Margarida, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 24 de agosto 
de 2020, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo 
IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos de 
Processo Administrativo N.º 008852/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O N.º 2 6 9 7 5, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Conceder licença para tratamento de saúde o servidor Zaqueu Pires.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional nº 103, de 

12 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA o servidor ZAQUEU PIRES, matrícula nº 7416, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, lotado na Seção de Serviços Auxiliares, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 18 de setembro de 2020, para 
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, 
Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 008848/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 06/2020
OBJETO: Empréstimo consignado na folha de pagamento dos servidores da Câmara. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CREDITO – SICOOB ALIANÇA
CNPJ: 06.174.009/0001-03

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 
25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico 
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de outu-
bro de 2020.

EZEQUIEL LIGOSKI BETIM
Presidente

EXTRATOS CONTRATUAIS

Contrato/Convênio nº. 01/2020

Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: COOPERATIVA DE CREDITO – SICOOB ALIANÇA
Objeto: Prestação de serviços de concessão de empréstimos consignados em folha de 

pagamento aos servidores públicos ativos do Poder Legislativo de Telêmaco Borba, Estado 
do Paraná, em conformidade ao disposto na Lei n° 1.883, de 05/04/2012 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Telêmaco 
Borba e dá providências correlatas.

Data: 30/10/2020
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 6 9 6 8, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020 

 
 
Torna público os candidatos que não 
atenderam à convocação, desistentes ou 
desclassificado por não apresentarem a 
documentação exigida ou não atendimento 
dos requisitos previstos no edital 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, 

que faz parte integrante deste decreto, que não atenderam à convocação, 

desistentes ou desclassificados por não apresentarem a documentação exigida 

ou não atendimento dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à 

qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação nº 

01/2020 do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2020. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de 
outubro 2020. 

 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 

1 3º DIEGO ALAN DA COSTA FRANCISCATO Enfermeiro (a) 1 01/2020 NÃO ATENDEU AOS REQUISITOS DO EDITAL
2 3º MARCIA RODRIGUES BISCAIA Técnico (a) em Enfermagem 1 01/2020 NÃO COMPARECEU

Edital de Convocação n.º 01/2020 - Processo Seletivo Simplificado nº 01/2020.

DECRETO Nº 2 6 9 6 8, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

RELAÇÃO DE CANDIDATOS 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, NÃO COMPARECIMENTO, DESISTENTE OU  QUE NÃO CUMPRIRAM TODOS OS ITENS DO EDITAL PARA ASSUMIR O CARGO.

FUNÇÃONOMECASSIF.N.º ORDEM PSS Nº MOTIVO

Município de Telêmaco Borba
-ESTADO DO PARANÁ-
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Lei Municipal 2215/18 que alterou as Leis 848/90, 1231/99 e 1673/08 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 12/2020, DE 03 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a composição da Comissão Interna para avaliação de 
recadastramento do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS) – Liberdade Cidadã e inscrição/validação do curso de Serviços 
Administrativos da Unidade Projeto Pescar Braslumber. 
  
A atuação da comissão deverá se basear no que estabelece a Lei Municipal nº 
2215/2018, especialmente nos artigos 30 e 33. Assim, de maneira paritária, 
definem-se como membros da comissão: 
 
Governamentais: 
- Alexandra Clara Botareli Saladini 
- Lindamir de Paula Santos Raimundo 
 
Não governamentais: 
- Bruna Pontes Malinovski 
- Cacilda Maria Martins Aleixo 
   
Dessa forma, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
deliberações em reunião ordinária realizada no dia 29 de outubro de 2020, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Apresentar a Comissão Interna para avaliação de recadastramento do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) – 
Liberdade Cidadã e inscrição/validação do curso de Serviços Administrativos 
da Unidade Projeto Pescar Braslumber: 
 
- Alexandra Clara Botareli Saladini 
- Bruna Pontes Malinovski 
- Cacilda Maria Martins Aleixo 
- Lindamir de Paula Santos Raimundo 
 
 
 
 
  
 

Flávia Bueno da Luz 
Presidente CMDCA/TB 
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